INDICAÇÃO Nº 
1198
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, sejam tomadas as providências necessárias para a realização de convênio com a prefeitura do município de Espírito Santo do Turvo, para a reforma da Creche Municipal naquele município.

JUSTIFICATIVA

Conforme relatado em ofício encaminhado pela Excelentíssima Prefeita Municipal de Espírito Santo do Turvo, Sra. Luciana Maria Retz, a creche municipal necessita de reformas para melhor receber as crianças que utilizam o equipamento público.

A creche atende aproximadamente 70 (setenta) crianças e atualmente está em mau estado de conservação devido à falta de verbas da prefeitura para a realização da devida manutenção, pois, o orçamento municipal está completamente comprometido com outras questões de maior urgência.

De acordo com levantamento realizado pela prefeitura, seriam necessários cerca de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para as reformas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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